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;APKEGaÂDOPELA

l ME$,â gM s t'.ÀR ZWSenhor Presidente:

apresentar o seu Código de Ética e Conduta"

''1

RAZõESDOVETOTOTAL

s'g;:::=?*::liX J: HHÜ H::i:lE
em tentar resguardar o Município em suas contratações.

:=:E.:HBâhUIIU:I: IIEHI= R:I
chamado =Código de Ética e Conduta"

A Sua Excelência, a Vereadora Mõnica Leal,
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre
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(grifo nosso)

'')

$
coibidos no âmbito municipal.

=:s:?='==:: .UZ"".# .."';j«':::::::::': ,l:i;:==.«': ;::.:= .:',':
Art. 6' Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas
consideradas responsáveis pelos ates lesivos previstos nesta Lei as

estimação; e
11 - publicação extraor
8 1' As
cumulativamente,
com a gravidade e natureza
$ 2' A
manifestação
assistênciajurídica, ou

i 3' A aplicação
qualquer hipótese,
$ 4' Na
critério do valor
R$ 6.000,00 (seis mil
reais) .

(21 0x297 mm - FI.) A-CGMA, MOD. GP-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
GABINETE [)O PREFEITO

mundial de computadores.

responsabilidade.In verbas:

,4r/. 5'

seretn É11Z!içgdgX-

(grifo nosso)

Tal regra foi repetida pelo Decreto n' 20.131, de 2018, de Porto Alegre,

conforme se lê no comando de seu art. 1 8:

(grita nosso)

Isto posto, o regulamento federal (Decreto n' 8.420, de 201 5) especifica o
de Tntearidade. Leia-se:Programa

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

pública, naciolaa! ou estrangeira
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garantir sua efetividade.

Àrt. 42. Para /ins do disposto no $ 4' do art. 5', o programa de
integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo

!$:e,;
8Üq=Z=X;Z.BSZh},;z :z

A previsão de um "código de ética", ou na nomenclatura da legislação
programa de integridade, foi igualmente tratado no art. 35 do decretofederal e municipal

municipal, ín verbas:

DO PROGRAMA DE INTEGNDADE

$ZlaÜZ=Z,SZ'Z81;B lli''x
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respeitam regras de conduta e como/ia?zce, mas sim a demonstração de que há, intimamente, um
respeito fatiga mediante procedimentos e diretrizes éticas que são respeitadas.

integridade

Público.

::i :tu !: ãG ll i $13B\:=. : ::
ÜÚZS;láZKhHÜa;;:.,u:
1 - ct soberctnia;

]!- a cidadania;
111 - a dignidade da pessoa humataa;

IV- ns valores sociais do trabalho e du livre iniciativa;
y - o pluralismo político.
(grifo nosso)

Constituição .

===:=,:,.:;:iURBEm;l
)
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municipal com o resguardo à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade proÊlssional(ans.
5'. inc. Xl11, 170 e 174) da Constituição da República, assim como das regras gerais de licitação

pública,decunho nacional.

Vejamos o que os citados artigos dispõem acerca dos princípios gerais aa
atividade económica:

princípios
. . . )
IV - livre concorrência;

(..)rá.,aÍ" lÍRico É assegurado a todos o livre exercício de .qualquer
atiüdade económica, independentemente de autorização cte orgaos
públicos, salvo nos casos previstos ettl [ei

J

lb:,m':=z,:HIZZl:
)ara o selar privado

(gr\fo r\osso)

ilãHZÜHHEnBWl:m'';
(grifo nosso)

parágrafo único,e 174)
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A obrigatoriedade prevista no PLL 240/1 7 h'ará anais custos para
as etnpresas(de todos os portes), seno considerar que será uln
docllmento Q ser apresentado pelo forttecedor sem aplicação
pr(ética, pois a PMPA não terá como constatar, na prática, que as
iltforntnções constantes no Código de Ética e Con(luta(ou em
tuna declaração, caso previsto $ 1' do Art. I') sejam, de .fato,
aplicaclns.
(gritado no original)

Na mesma senda, a Equipe de Convênios do Tesouro Municipal da SMF
corroborou esse entendimento referente à morosidade do processo, "visto os prazos das etapas
dos convénios, contratos de repasse e termos de compromissos serem bastante enxutos e,
também, quanto à ç41tBQ.çyWPrjnçPIP 4Q dç$çrjtQ DQ
çédjgqdeética encaminhado pela empresa a ser contratada"

'1

Interessante destacar a preocupação da SMF, já referida nessa mensagem
de veto, que não será a mera apresentação de um documento escrito que servirá para que as
empresas adequem suas condutas às práticas de co/mp/dance.

Ora, para o comando do PLL ter o efeito pretendido, a PMPA deveria
certificar-se que o "código de ética e conduta" apresentando pelas pessoas jurídicas referidas no
art. I' do PLL n' 240/17 são efetivamente respeitados e colocados em prática, para que a futura
lei não restasse apenas como uma ''letra morta" burocratizante apenas a obrigar a entrega de um
documento. Mas isso exigiria esforços ao Poder Executivo e imporia novas obrigações à
administração pública municipal, e, por outro lado, não seria legal nem razoável tal intervenção
na esfera intema das pessoas jurídicas.

E de todo modo, não é evidente a possibilidade do município alterar regras
concernentes ao processo licitatório em geral, uma vez que a inexistência de tal documento não
pode ensejar, por força da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, exclusão de quaisquer
concorrentes em licitações públicas, o que provocaria, sem dúvida, questionamentos judiciais e
suspensão de processos públicos.

Ademais, a Lei Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006
(Estatuto Nacional da Microempresa), trouxe importantes garantias ao microempreendedor,
dentre elas a possibilidade de concorrer nas licitações até determinado valor de forma exclusiva e
nas demais terem preferência. Logo, a forma como restou redigido o PLL n' 240/17, traria um
grave risco às contratações do município, em especial aquelas concernentes a pequenas e
microempresas, pois dificulta seu acesso a certames licitatórios do Poder Público, na medida em
que determinar novas obrigações e exigências ao empreendedor.

Cabe referir que no relatório da Comissão de Economia, Finanças,
Orçamento e do Mercosu] (CEFOR), constou proposição de rejeição do PLL n' 240/] 7, em razão
de aumento de custos desnecessários às empresas contratantes com a PMPA, devido à#Lg>qão
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do $ 2' do art. I', e da configuração de violação aos princípios do livre exercício da atividade
económica e livre iniciativa

levam a VETAR
dessa Casa, com a
me levaram a tal

São essas,

TOTALMENTE o Prometo de Lei
certeza de que os nobres

procedimento, reformularão seu

Senhor

Atenciosas

Prefeito de

8

(210x297 mm - FI.) A-CGMA, MOD. GP-6


